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DECRETO N"30/2025 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- PI, 27 DE OUTUBRO DE 

2025 

Dispõe sobre a alteração do ponto facultativo alusivo 
ao Dia do Servidor Público e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais 

disposições legais aplicáveis, 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de outubro, é 

tradicionalmente instituído como ponto facultativo nas repartições públicas municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o expediente administrativo para melhor 

organização das atividades da Administração Pública Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica transferido o ponto facultativo alusivo ao Dia do Servidor Público, 
originalmente comemorado em 28 de outubro, para a sexta-feira, dia 31 de outubro de 2025, 
no âmbito da Administração Pública Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-PI. 

Art. 2° — O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços e atividades considerados 
essenciais, que, por sua natureza, não possam sofrer interrupção, devendo ser assegurado o 
funcionamento normal das unidades que desempenhem tais funções. 

Art. 3° — Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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LEI MUNICIPAL N" 219. DE 27 DE OUTUBRO DE 2025. 

- Displie sobre a crietedo de cargos de provinsersto 

est coinnallo no ~mins Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo Municipal e dd 

outras providdnclas". 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 

PIAUS. faz saber que a Carrear. Municipal aprovou e saneiam a seguinte Lei: 

Art. Ir- Fica criado, diretamente vinculado ao Secretário de Adininitentratio e Recursos 

Humanos. o Departamento da Compras e 01(bund Cargo de Diretor do Departamento de 

Compras do Município de Baixa Grande do Ribeiro - PI, com remuneraçao mensal de 

natureza ESPECIAL. 

Parágrafo ls - O Derentainento de Compras e o Cargo de Diretor do Departamento de 

Compra: do Municiai° de Baixa Grande do Ribeiro - PI, criados no premente artigo. terão 

por fumam serre-ciar, tomar Melardes, planejar, iniciar. impulsionar, acompanhar, 

deliberar e organizar o setor de comprei do municipio de Baixa Grande do Ribeiro - PI, 

ate a efetiva entrega das mercadorias c serviços aos IliCtOrCS rCqUiSittIntcs dos mesmos no 

âmbito de todo o serviço público municipal. 

Art. 2 . - Fica criada. diretamente vinculado ao 13epartarnento de Compras e ao Diretor do 

Departamento de Compras do Município de Baixa Grande do Ribeiro PI, a Coordenaçao 

de Compras, com 01(hurn) cargo de Coordenador de Compras do Município de Baixa 

Grande do Ribeiro. PI. com remuneração mensal equivalente ao I3AM 04, tendo os 

mesmos por função prestar auxilio diretamente ao 13iretor do Departamento de Compras 

no exercício de suas atribuições. 

Art. 35. Fica criado, diretamente vinculado ar, Secretário de Administração e Recursos 

Humanos. 01 (Irian) cargo de Assessor Eapecial, mim remuneração equivalente ao DAM 

05, cabendo ao ruamo atureasorar diretamente n secretário municipal de administração e 

remamos humanos no exercicio de suas funçaca á frente da pasta municipal. 
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Art. 4S- Fica criado, diretamente vinculado ao Secretário de Saade municipal, o 

Departamento de Transporte da Sei:reteria de Smide e Cl (hum) Cargo de Diret.' do 

Departamento de Transporte da Secretaria de Saúde do Município de Baixa Grande do 

Ribeiro- PI, com remuneração mensal equivalente ao DAM 04. 

Permeado 1.  - O Departamento de Transporia da Secretaria Saúde e o Cargo de Diretor 

do Departamento de Transporte da Secretariai de Satide do Municiar, de Baixa Grande 

do Ribeiro - PI, criados no pressente artigo. lerdo por fiança:e gerenciar, tomar decislaes, 

planejar, impulsionar, acompanhar, deliberar e organizar o mor de transporte 

relacionados à saúde pública municipal 

Art. S.- Irem eriado, diretamente vinculado ao Secretário de Saúde municipal. o 

Departamento de Contabilidade e 0 I (hum) Cargo de Diretor do Departamento Contábil 

da Secretaria de Saúde do Município de Baixa Grande do Ribeiro - Pl. com remuneração 

mensal equivalente ao DAM 04. 

Parágrafo O Departamento d, tia Secretaria Saúdes e Cargo de Diretor 

do Departamento Contabil da Secretaria de Sande do Município de Baixa Grande do 

Ribeiro - PI, criados no pf,`I.C.:31r artigo, terão por função: sereneear, tornar deuisaes, 

planejar, impulsionar, acompanhar, deliberar e organizar o setor de contabilidade da 

secretaria de saúde municipal, realizando ainda a interação do mesmo com a amtabilidede 

geral do Município, visando efetivar a prestação de contas municipal, nos moldes em que 

determinado nas legislações de referencia. 

Art. 6.- Fica criado, diretamente vinculado ao Secretário de Saúde do Município de Baixa 

Grande do Ribeiro, 01 (hum) cargo de Assessor Especial, com remuneração equivalente 

ao DAM 05, cabendo ao mesmo memorar diretamente o secretário municipal de saúde 

no exercício de suas funções à frente da pasta MUniCipaL 

Art. 7. - Fica criado, diretamente vinculado ao Secretário de Esporte municipal. o 

Departamento de Prado Municipal e 01(hun) Cargo de Diretor do Departamento de Prado 

Municipal de Baixa Grande do Ribeiro - PI, com rernuneraçáo mensal equivalente ao 

DAM 10. 
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Parágrafo Is - O Departamento de Prado Municipal e o Cargo de Diretor do Departamento 

de Prado Municipal da Secretaria de Espraie do Municipio do Baixa Grande do Ribeiro - 

P1, criados no pressente artigo, terão por funçao: dirigir, coordenar e supervisionar as 

atividades administrativas, técnicas e operacionais do Prado Municipal; planejar e 

executar ações q.e assegurem a comer-v*0o, manutenção e bom funcionamento do 

espaço; promover, apoiar e fiscalizar a realização de eventos esportivos. culturais e 

festivos no Prado Municipal. bem COTO exercer Ougara atribuições correlatas ou que lhe 

sejam determinaste, pela autoridade superior. 

Art. r - Os recursos imessários para a manutenção dos cargos de que trata esta lei, 

provirão de dotação orçamentária especifica prevista nas legislações orçamentárias do 

município. ficando de já o municipio autorizado à real iam as dotações, complementaeeies 

e suplemenrapies orçamentárias necessárias à sua implantação. 

Art. 9" - Os valores previstos para os gastos da administração pública municipal, 

correspondem á soma dos valores mensais a serem gastos nos pagamentos a serem 

realizados, incluindo as contribuições sociais de cada seis ides- e estão previstos nas leis 

orçamentárias vigentes, respeitando-se, assim, o artlet e 17 da Lei r. 'omplernentar 

10112000. 

Art, I IP-Instrumentos normativos especificais poderão detalhar com maior especificidade 

as funções a serem desempenhadas pelos ocupantes dos cargos ora criados. 

Art. I I .  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições cru 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 
AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025(001S MIL E 
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DECRETO Na30/2025 BAIXA GRANDE DO RIBEIRO- Pl. 27 DE OUTUBRO DE 
2025 

Dispõe Maca alteração do ponto remitam° adesivo 
ao Dia do Servidor Pública e dá mem providervaae 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, Estado do Piauí, riu 
uso das atribuleaca que lhe são conferida* peta Lei Orgânica do Municipio e dentais 
~lições legais aplicáveis, 

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Paina . comemorado cm 28 de outubro. C 
tradicionalmetne ¡mungido como ponto facultativo nas repartições públicas municipais, 

CONSIDERANDO a neceexidade de adequar ci expediente adminiatrativo para melhor 
organização das atividades da Administração Pública Municipal; 

laECRETAt 

Art. ta - Fica transferido o ponto facidtativo alusivo ao Dia do Servidor Público, 
originalmente comemorado em 28 de cimbre, part a sexta-feira, dia 31 de ourubro de 2025, 
no ambito da Administração Pública Municipal de Baixa Grande do Ribeiro-Pl. 

Art. r - O disposto neste Decaem não se aplica aos serviços e atividades considerados 
eseenciais, que, por sua natureza, não possam sofrer intenupção, devendo ser assegurado o 
funcionamento normal das unidades que desempenhem tais Mações. 

Art. 3.  a Este Decreto entra co. vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FIADCA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
AOS 27(VINTE E SETE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025. 

Publiquem, regracre-se e cumpra-se. 
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